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Mem.- SAAE nº 001/2022 
Rondon do Pará, 03 de janeiro de 2022 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Nesta. 

 
Assunto: Solicitação de Apostilamento Contratual 

 
 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar o apostilamento 
para correção de cláusula do Contrato nº 20210003 celebrado com a empresa SILVA E 
TAVARES ADVOGADOS ASSOCIADOS, , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 30.330.618/0001- 
80 obtido através do Inexigibilidade nº 6/2021 – 001, cujo objeto é “Prestação de serviço de 
Consultoria e Assessoria jurídica para elaboração, confecção, desenvolvimento e finalização de 
qualquer ação dos atos administrativos permanentes à tutela dos interesses deste SAAE”. 

 
A referente solicitação está legalmente amparada no artigo 65, § 8º da Lei Federal nº 

8.666/93: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 
§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 
Ressalto que o presente apostilamento é unicamente para correção da Cláusula Décima 

- Da Dotação Orçamentária. 

Diante do exposto, informo que a referida Cláusula passará a vigorá com a seguinte 

leitura: 

Onde se lê: 
 
10.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, 
na dotação orçamentária Exercício 2021 Atividade 2001.175120171.2.159 Manutenção do SAA, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.99, no valor de R$  30.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 
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Leia-se: 
 

 10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2022 Atividade 2001.175120171.2.160 
Manutenção do SAAE, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 30.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais 
exercício a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 
 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

 
Maria de Lourdes Almeida Chaves 

Diretora-Presidente do SAAE 
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